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ESTADO DO RICI GRANDE DO SUL

cÂMANE DE VEREADORES DE LAVRAS DO SUL
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REOUERIMENTO 27l202I

Senhora Presidente,

Os Vereadores signatários deste, requerem após ouvido o Plenário, na

íortria regtn;r1.z'r, seja e',íatrtr-i.,Jo au Ciieie tio Foiier Executiro irÍuriicipai - Seei'eiai-ia riç

Administração, o que segue:
*Que sejam enviadas cópias dos Decretos editados e pabíkados no

período de 05 de fevereiro de 2A21 até a presenÍe datu Após esse enc&Írtinhamento, seia

cumprido, rigorosamente, o qae dispõe o ÁrL 2o, da Lei Municipal rc' 1.490/1995, qae

"DeÍerminu o envio à Câmara Municipal de Vereaclores, de todos os Decretos editados pelo

Poder Executívo de Lavras do Sul."

JUSTIFICATIVA:

Corrsicisraldo quc os ltrcaciores eiçvsm reaiizar, dç fi.lrrna efctiva, o sçu

papel nô que tange à fiscalização atinente às leis e atos administrativos municipais que

influenciam a comunidade como um todo;

Considerando que esses atos e regulamentações posteriores à vigência de

ters sâo de suna rmportancra, vrsto que os decretos, muitas vezes, complementâm o dlsposrtl\'o

legal.

Considerando que, neste ano. a Mesa Diretora recebeu àqueles editados

nos meses de dezembroDA2l, j*eiro/2021 até 05 de fevereirol2}2l, e, desde então, o artigo
citado não Í-oi mais obedecido pelo Executivo Municipal.

Diante ao exposto, registra-se que está havendo o descumprimenlo
injustificado da lei ern vigor, visto que no seu art. 2o, o envio dos decretos à Câmara de

Vereadores deve ser mensal.

Sala "Severino )) de Vereadores, 10 dejunho de2021
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